
ESTAÍ}o DÁ PARAIBA
PREFEITURÁ iT'I{ICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

PREGÃo EIETROITCO No 8@sl2o23
PROCESSO AI)I,IINISTRATM i,lo 230317pE00009

CoNTMTO e OOO58I2023-CPL

TERMO DÉ CONTRÁTO QUE EI{TRE SI CELEBRAH A PREFEITURA IIJÍ{ICIPAL DE BIJÀS ESTRADÀS F
coiQtjlsÍa DISTRIBUIDORÂ DÉ T4EOICA,IENTOS E PR0OuTOS HOSPITÀLARES LTDA., pARÂ
FORNECIMENTO CONFORHE DISCRIITINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORM ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA [uNIcIpaL DE DUAs ESTRÁDAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne Oa.7B7 .Oa2/0O01_ 16, neste ato reprêsentada petaPrefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria publica, residente e domiciriadana Fazenda são Francisco, sN - zona Rural - Duas Estnadas - pB, cpF ne 69g-4oi.s64-4€, cartêira de
Identidade ne 3-576.s72 ssP, doravante simplesmente CoNTRÂTANTE, e do outro lado coNgJIsTA DISTRTBuIDoRÀ
DE llEDrcMErros E PRoot ros HosprrÀLÂREs LTDA. - RoDovra BR 101, 111, KM 131, vAÀzEA Do RAN6HTNH6 -
cAl4BoRIU - SC, cNPl ne 12-478.791/oOA1-95, doravante si plesmente CoNTRÂÍADA, dêcidirah as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se rege!.á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIT,IEIRA . DoS FUIOÂ',IE TOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão E1etrônico ne ogoog/2923, processada nos termos da
Lei Federal ne 14.529, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8-666, de 21 d€ lunho
de 1993; LeÍ complementar ns 123, de 14 de dezenbro de 20€6; Decreto Federal n" fg.A24, de 20 de Setembro
de 2079; e legislação pertlnente, consideradas as aLteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUI{DA - DO OB]ETO:
O presente contrato ten por objeto: Aquisiçâo parcelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
coúuns diversos: padronizãdos dã REt{a}'tE RÊLAçÃo NACIoNAL DE t4EDrca}.tENTos ESSENCIAIS, destinados à
Âtenção Básica IFarnácia Básica do Fundo Hunicipal de Saúde e órgãos vinculados] municipal, Ínediante
requisição diária elou periódica, devêndo a entrega ocorrer nos locais determinados pelo Setor Competente.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamentê de acordo con as condições expressas neste instnunento,
pnoposta apresentada, especlfÍcêções técnicas .orres pondentes, processo de licitação flodalidade Pregão
Eletrônico ne OOOO9/2023 e instruções do Contratante, docuftentos esses que fican fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrj.ção; e será .eafizado na forfia parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - l)o VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste cont.ato, a base do preço pnoposto, é de R$ 11.096,00 (oNzE MIL E NovFNÍa E SEIS
REArS).

CLÁUSULA QIJARTA . D0 REA]USÍA}IENTO:
os preços contratàdos são fixos e irreajustáveis pêlo perÍodo de um ano.
Dentrg do prazo de vigência do contiato ê medlante soliciiação do Contratado, os preços pode.ão sofner
reajustê após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verlficada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e .oncluidas após a oco..ência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgãdo o índice defihitlvo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, Sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o indice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo-
Caso o índice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, en substituição, o que vier a ser determinâdo pela legislaçáo então em
vigor.

DISCRITTI AçÃO I.IÂRCA U ID. QUÀXT. P. TT{ITÁRIO P. TOTÂL

SOO iglúl 2ú1 GENERICO/IÍYPOFÀRI,IA Àr1P0LÀ L2OO 1,5a L.896,Sâ
dissódico de dexadetãsona 4 ngllll Ànpola 2,5 GENERICO/IÍYPOFARI,IA AIIPoLA 960 2,5o 2.44o,ffi

lno 60g ng ALGY- COIIPRIHIDO l2eoa O,77 5-44o,ffi
Ê LAI'IDE RI L /VITÂ}IEDIC

:ina 6 mg GENERICO/WTAI'IÉDIC Co|lPRIl'llDO 1600 0,85 7.360'00
Totaf: aL.6)6,OO



Na ausência de previsão 1egã1. quanto ao Índi.ce substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
o reajustamento do preço do valor .emanescente, por Deio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTÂ . DA mTÂçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, .onstante do orçamento vigente:
Recursos próprios do i,lunicÍpio de Duas Estradas:
a7.oo - 10-1a3 -2007.203s - soo - 3.3-9a.30.O9;
61 .qb - 79.303.2007.2q35 621 - 3.3.90.30,09.

CLÁUSUIA SEXTA - DO PAGMET{TO:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regulan, da seguinte maneira:
Para o.omer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁuSULA sÉTIÍíÂ - Dos PRAzos:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admlte prorrogação nas condiçóes e hipóteses
previstas no Art- 57, §1", da Lei A.666/93, está abãixo indicado e será considênado da enissão do pedido
de compna:

tntrega: 15 (quinze) dias,
A vigência do presente contrato sená determinada; 8 (oito) meses, considerado da data de sua assinatura,
encerrando-sê ern 31/f2/ 2023.

CLÁUSULÂ oITÀvA - DÀs oBRTGAçõES Do coNTRÂTÂ TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetj.vamente realizado, de aco.do com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pa.a o fiel fonnecimento contratado.;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregufaridade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exencendo a mais ampla e conpleta fiscalizãção, o que não êxime o Cont.ãtado dê suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar nepresentantes coú atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes pertinentes a essas atribuiçôes,

CLÁUSULA M'I{Á . DÂS OSRIGAçôES DO CONTRATATrc:

a Executar devidãmente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dêntro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relàcionada ao objeto
contnatual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respon s abiliza. - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civiI, tributária
e t.abalhista, bem cono por todas as despesâs e compromissos assumidos, a qualquer tÍtu1o, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter pneposto capacitado e idóneo, aceito pêIo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos.;
d - permj.tir e facilitar a fiscalizãção do Contrãtante devendo prestar os info.mes e esclarecimentos
solici.tados;
e - será responsáve1 pelos danos causados diretahente ao contratante ou ã terceiros, dê.onrentês de sua

culpa ou dolo na execução do cont.ato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, t.ansferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumentoJ sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - l4anter, durante a vigência do contnato, en compatibilidade com as obri.gações assumidas' todas âs

ãondições de habilitação e quatifj.cação exigidas no respectivo processo licitatório, apresêntando ao

contratante os documentos necessários, sempre que solicitãdo;

CLÁUSULA DÉCIT.TÂ . OÂ ÂLTERAçÃO E RESCISÀO:

Estê côntrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmentê pela contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos p.evistos no À;tigo 65 e será rescindido' de pleno direito' conforme

o disposto nos Artigos 7i,-18 e 79 da Lei a.666/93'
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condj.çôes contratuais, os aciéscimos ou supressôes que

se fizerem nas compra;, até o respêctivo limite fixado no Art' 65' §1" da Lei n' 8'666/93' Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estâbelecidor saldo as supressões resultântes de aco'do

celebrado entae os contratantes '

CLÁUSULA DÉCI A PRIüEIRÀ - DO RECEBIHEflTO:

Executado o prêsente contrato e obsenvadas as condiçôes de adiríplemento das obrigaçôês pactuadas os

procedimentoeprazosparareceberoseuobjetopelocontratanteobedecerão,conformeocaso,as
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.666/93'

CLÁUsULA OÉCTHÂ SEGI.,M)A - DÂS PET'ALIOADES:

A recusa injusta em deixa. de cumprir as obrigaÇôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
gârantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Árt5- 86 e 87 da Lei 8.666/93; a -
advertência; b - multa de mora de 9,5% (zero vír8ula cinco por cento) apli.ada sobre o valor do contrato



por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execuÇão do objeto ora contratado; c - multa de 1,6% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar en licitação e impedimento de contnàtàr com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar côm a Administração Públlca enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penâlidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundaDentadas na Lei 8.666/91.

cLÁusulÂ DÉcrüa TERCETRA - oa cdlpEÍ{saçÀo FTMNCETRÁ:
Nos casos dê eventuais atrâsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratàdo não
tenha concorrido de alguma forma para o at.aso, se.á admitida a compensaçào financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcêla. Os encangos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte Íórmula:
EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmonatórios;N=númênodediasentreadataprevj.staparaopaganento
e a do efetiYo pagamentoj VP = vôlon da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação íinanceira, assim
ãpurado: f = OX/7Oâ) /365, sendo TX = pe.centual do IpCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua- Í{à hipótese do referido índlce
estãbelecido para a compensação finanaêira venha a ser extinto ou dê quâlquea for a não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o quê vier a ser determinado pela legislação então eln vigor.

CLÁUsULA DÉCIüA QTJARTA - Do FORO:

Para dirimir as questões deconrentes deste contrato, as partês elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavnado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual val assínado
pê1as partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 12 de Maio dê 2021.

]OY€E REMLLY FELIX Í{UIIES

Prefeita Constltucional
o99.407 .504-40

ADRIANO Assimdo de romà disirar

PEtO CONTRATADo RODRIGUES DA po, ADRTANo RoDRrcut'
rra s[ vAt4]179058i3
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HOSPITÀLÂRES LTDA.
CNPI : 12 .418 - 191 /OOO|-95

TESTEMUNHAS
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